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DECRETO MUNICIPAL Nº 99
de 09 de junho de 2021

Autoriza horário especial de funcionamento do co-
mércio local, em todo território do município de
Conceição de Macabu e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
DE MACABU, no uso das atribuições legais, e nos
termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município,
e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica
Municipal, e, em atendimento à solicitação da
protocolada sob nº 6567/21, em razão das festivida-
des alusivas ao dia dos namorados,

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a prorrogação do horário
de funcionamento do comercio local em horário es-
pecial, do dia 11 do mês de junho do corrente ano ao
dia 12 de junho do corrente ano, conforme anexo I.

Art. 2º - Permanecem vigentes todas as demais de-
terminações já expedidas no âmbito do Município,
desde que não conflitantes com a presente determi-
nação.

Art.  3º - As medidas estabelecidas neste Decreto
podem ser revistas a qualquer tempo, observadas
as razões e justificativas apresentadas pelas Auto-
ridades Sanitárias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogado disposições em contrário.
Conceição de Macabu/RJ, 09 de junho de 2021.

VALMIR TAVARES LESSA
Prefeito Municipal

ANEXO I

HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS:

1) Horário de funcionamento:
08h às 20h – nos dias 11 e 12 de junho do corrente
ano.

- Comércio varejista em geral;
- Telecomunicações e internet;
- Concessionárias de energia e telefone;
- Serviço de call center;
- Comércio da Construção Civil, ferragens, madei-
reiras, serralheiras, pinturas e afins;
- Comércio atacadista;
- Comércio de combustíveis e lubrificantes, exceto
Postos de Combustíveis;
- Serviços de comercialização, reparo e manutenção
de partes e peças novas e usadas e de pneumáticos
novos e remoldados;
- Prestadores de serviços de lavagem de automó-
veis;
- Atividades da cadeia automobilística: oficinas,
mecânicas, lanternagem, pintura e afins;
- Bancas de jornais e revistas;
- Serviços postais;
- Serviços de transporte, armazenamento, entrega e
logística de cargas em geral; 
- Atividades de produção, distribuição,
comercialização, manutenção, reposição, assistên-
cia técnica, monitoramento e inspeção de equipa-
mentos de infraestrutura, instalações, máquinas e
equipamentos em geral;
- auto-escola;

- Distribuidora de água e gás.

2) Horário de funcionamento:
08h às 20h nos dias 11 e 12 de junho do corrente
ano.
- Serviços de cabeleireiro, estética, barbearia e tatu-
agem.

3) Horário de funcionamento:
08h às 02h nos dias 11 a 13 de junho do corren-
te ano.
  Após este horário, o funcionamento se dará so-
mente na modalidade de entrega (delivery).
- Restaurantes;
- Lanchonetes;
- Atividades de comércio ambulante;
- Bares;
- Depósitos de Bebidas.

 
Conceição de Macabu/RJ, 09 de junho de 2021.

VALMIR TAVARES LESSA
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 100                                     DE 09 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SU
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DE
MACABU.

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artº
4º, parágrafo 1º, da Lei municipal nº 1.656 de 17 de dezembro de 2020;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na importância de R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e
seiscentos reais), para reforçar dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Conceição de
Macabu, constantes do Anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão provenientes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Conceição Macabu, constantes do Anexo I,
nos termos do Artº. 43, Item III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valmir Tavares Lessa
- Prefeito -

PORTARIA Nº 542/2021, EM 09 DE JUNHO DE
2021.

LICENÇA PATERNIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEI-
ÇÃO DE MACABU, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor Estatutário
ANTONIO LUCIO GOMES BARBOSA, matrí-
cula nº 0743, Guarda Municipal, 15 (quinze) dias de
Licença Paternidade a partir de 29 de abril de 2021 de
acordo com o requerimento protocolado sob o nº 5178/
2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 29 de abril de 2021, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO –

PORTARIA Nº 543/2021 EM 09 DE JUNHO DE
2021.

NOMEAR DAS - VI

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEI-
ÇÃO DE MACABU, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Servidor Estatutário
RINALDO DE LIMA MACHADO SILVA, Auxiliar
Administrativo, matricula nº 4627331, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Adjunto de Com-
pras, Símbolo DAS - VI, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Promoção Social, a partir de 01 de junho de
2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 01 de junho de 2021, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO –
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PORTARIA Nº 544/2021 EM 09 DE JUNHO DE
2021.

DESIGNAR INTERINAMENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
DE MACABU, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, ROBERTO MARCELINO
MEDEIROS BESSA, Chefe de Gabinete, matri-
cula nº 4622719, para responder interinamente pelo
Cargo em Comissão de Secretário Municipal de
Esporte e Lazer, Símbolo DAS-I, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de
09 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 09
de junho de 2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO –

PORTARIA Nº 545/2021 EM 09 DE JUNHO DE
2021.

CANCELAMENTO DE
CESSÃO RECÍPROCA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CON-
CEIÇÃO DE MACABU, no uso de suas atribui-
ções legais;

RESOLVE:

Art. 1º - FICA CANCELADA, a partir de
01 de junho de 2021 a CESSÃO RECÍPROCA
realizada entre a Servidora Estatutária SANDRA
REGINA ESPIRITO SANTO DE PAULA,
Cuidador, matrícula nº. 4626373, oriunda do Muni-
cípio de Conceição de Macabu, a Servidora
DAYANA DE SOUZA DA SILVA, Cuidador, ma-
trícula nº. 8229, oriundo da Prefeitura Municipal de
Quissamã, com ônus para os órgãos de origem, con-
cedida pela portaria 134/2021 em 14 de janeiro de
2021, de acordo com o processo protocolado sob o
nº 6596/2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 26 de junho de 2021, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 VALMIR TAVARES LESSA
- Prefeito –

PORTARIA Nº 546/2021, EM 09 DE JUNHO DE
2021.

EXONERAR DAS - IV

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
DE MACABU, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o Servidor Estatutário, IAGO
DE OLIVEIRA GOMES, Auxiliar Administrativo,
matricula 4626372, do Cargo em Cargo em Comis-
são de Assessor de Liquidação, Símbolo DAS-IV,
vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda de
Conceição de Macabu, a partir de 06 de junho de
2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
06 de junho de 2021, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO -

PORTARIA Nº 547/2021, EM 09 DE JUNHO DE
2021.

NOMEAR DAS - IV

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
DE MACABU, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a Servidora Estatutária,
CRISTIANE MARCIA MACHADO SILVA, Fis-
cal de Tributos, matricula 0453, para exercer o Car-
go em Cargo em Comissão de Assessor de Liquida-
ção, Símbolo DAS-IV, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Fazenda de Conceição de Macabu, a partir
de 06 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
06 de junho de 2021, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO -
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/
2021, vinculado ao processo administrativo n. º
0838/2021, dispensa de licitação, que entre si cele-
bram o município de Conceição de Macabu, por
intermédio da Secretaria Municipal de Promoção
Social e Associação de Pais e Amigos dos Excepci-
onais de Conceição de Macabu- RJ.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/
2021

DO OBJETO:
Constitui objeto do presente TERMO DE FO-
MENTO o repasse de recursos financeiros, feito
pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE
MACABU - RJ, através da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE PROMOÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL pelo Fundo Municipal de As-
sistência Social, CNPJ 08.734.175/0001-34 direta-
mente a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CONCEIÇÃO DE
MACABU - RJ, conforme Plano de Trabalho ane-
xo a este Termo. 
DO VALOR E DAS DESPESAS: R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).
Unidade orçamentária: 05.001.001 - Fundo Muni-
cipal de Assistência Social;
Conta: 33.50.39
Ficha: 065
Fonte 004
Prazo de vigência: 12 parcelas segundo
Cronograma de Desembolso estipulado no Termo
de Fomento.
Valor Total: O montante total de recursos a serem
empregados na execução do objeto do presente Ter-
mo de Fomento é de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), sendo pago em parcelas no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), conforme cronograma
de desembolso do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho.
O presente Termo de Fomento entrará em vigor na
data de sua assinatura, surtindo efeitos após sua
publicação.

Conceição de Macabu, 07 de junho de 2021.

VALMIR TAVARES LESSA
-Prefeito-

JOÃO HENRIQUE BERSOT DAUMAS
Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-

mento Social
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Port. 013/2021

ANA LÚCIA FERREIRA LEITE
Presidente da APAE.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/
2021, vinculado ao processo administrativo n. º 1419/
2021, dispensa de licitação, que entre si celebram o
município de Conceição de Macabu, por intermédio
da Secretaria Municipal de Promoção Social e Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Con-
ceição de Macabu- RJ.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/
2021
DO OBJETO:
Constitui objeto do presente TERMO DE FO-
MENTO o repasse de recursos financeiros, feito
pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE
MACABU - RJ, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL pelo Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, CNPJ 08.734.175/0001-34 diretamente a
Assistência Social Santo Antônio, mantenedora
do Asilo Santo Antônio, conforme Plano de Traba-
lho anexo a este Termo. 
DO VALOR E DAS DESPESAS: R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais).
Unidade orçamentária: 05.001.001 - Fundo Muni-
cipal de Assistência Social;
Conta: 33.50.39
Ficha: 065
Fonte 004
Prazo de vigência: 12 parcelas segundo Cronograma
de Desembolso estipulado no Termo de Fomento.
Valor Total: O montante total de recursos a serem
empregados na execução do objeto do presente Ter-
mo de Fomento é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro
mil reais), sendo pago em parcelas no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais), conforme cronograma de
desembolso do Termo de Fomento e Plano de Tra-
balho.
O presente Termo de Fomento entrará em vigor na
data de sua assinatura, surtindo efeitos após sua
publicação.

Conceição de Macabu, 07 de junho de 2021.

VALMIR TAVARES LESSA
-Prefeito-

JOÃO HENRIQUE BERSOT DAUMAS
Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-

mento Social
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Port. 013/2021

GALENO VALENTE MACHADO
Presidente da ASSISTENCIA SOCIAL SANTO

ANTÔNIO (ASSA)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO

Processo administrativo nº 0838/2021

O Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social do Município de
Conceição de Macabu – RJ, Gestor do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções legais,

RATIFICA por este termo a Dispensa de Licitação,
fundamentado no disposto nos artigos 30, VI, 31 e
32, todos da Lei Federal nº13.019/2014 alterada pela
Lei Federal nº13.204/2015 e Decreto Municipal
2018/2019, constante do Processo administrativo
nº 0838/2021, a entidade Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Conceição de Macabu/RJ-
APAE, inscrita no CNPJ sob nº. 36.573.764/0001-
13, tendo como objeto a oferta de prestação de ser-
viços e apoio ao usuário e família da pessoa com
Deficiência Física, Intelectual e Múltipla, prevista
na Proteção Social Especial pelo SUAS, com a fina-
lidade de promover qualidade de vida a esses usuá-
rios, observando o preconizado no Estatuto da
Pessoa com Deficiência e na Lei Federal nº
13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, o qual
observou os requisitos disposto no artigo 22 da
Lei Federal 13.019/14.

Tendo transcorrido regularmente o processo em re-
ferência, depois de cumpridas todas as suas fases
legais e administrativas com fundamentação legal na
Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteri-
ores, e na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, conforme também parecer jurídico, HO-
MOLOGO o procedimento constante no processo
supra.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, provi-
dencie-se a celebração do necessário contrato e o
empenho da despesa nas dotações do orçamento
vigente, e publique-se o presente ato na imprensa
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFI-
CAÇÃO aqui proferida.

Conceição de Macabu, 07 de junho de 2021.

JOÃO HENRIQUE BERSOT DAUMAS
Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-

mento Social
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Port. 013/2021



06 Diário Oficial
Conceição de Macabu

ANO 18-  Nº 067

09 de junho de 2021
Edição Extra

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO

Processo administrativo nº 1419/2021

O Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social do Município de Conceição de Macabu
– RJ, Gestor do Fundo Municipal de Assistência
Social, no uso de suas atribuições legais,

RATIFICA por este termo a Dispensa de Licitação,
fundamentado no disposto nos artigos 30, VI, 31 e
32, todos da Lei Federal nº13.019/2014 alterada pela
Lei Federal nº13.204/2015 e Decreto Municipal
2018/2019, constante do Processo administrativo
nº 1419/2021, a entidade Assistência Social Santo
Antônio, mantenedora do Asilo Santo Antônio, ins-
crita no CNPJ sob nº. 29.635.117/0001-23, tendo
como objeto a oferta de Serviço de Longa Perma-
nência para Idoso - ILPI, previsto na Proteção
Social Especial de Alta Complexidade pelo
SUAS, com a finalidade de promover qualidade
de vida dos usuários, observando o preconizado
no Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com
Deficiência e na Lei Federal nº 13.019/2014 al-
terada pela Lei 13.204/2015, o qual observou os
requisitos disposto no artigo 22 da Lei Federal
13.019/14.

Resolução 06/2021

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de
Conceição de Macabu/RJ, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 707/
2005, solicita publicação da Resolução 06/2021, que
foi aprovado por unanimidade o relatório da Saúde
Mental referente ao ano 2019/2020, que foi apre-
sentada em reunião ordinária no Auditório da Câ-
mara Municipal deste município no dia 01 de Ju-
nho de 2021, onde contou com a presença de 10
conselheiros.

Conceição de Macabu, 09 de Junho de 2021.

Antônio Carlos Bueno Viana
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Tendo transcorrido regularmente o processo em re-
ferência, depois de cumpridas todas as suas fases
legais e administrativas com fundamentação legal na
Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteri-
ores, e na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, conforme também parecer jurídico, HOMO-
LOGO o procedimento constante no processo su-
pra.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, provi-
dencie-se a celebração do necessário contrato e o
empenho da despesa nas dotações do orçamento vi-
gente, e publique-se o presente ato na imprensa ofi-
cial, conforme estabelecido no art. 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICA-
ÇÃO aqui proferida.

Conceição de Macabu, 07 de junho de 2021.

JOÃO HENRIQUE BERSOT DAUMAS
Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvi-

mento Social
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Port. 013/2021


